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Decreto n° 2749/2018vj

Estabelece Horário de Trabalho, e dá outras 
providências.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. Io. Estabelece horário de trabalho aos Servidores 
Municipais no dia 06 de julho de 2018, em virtude do Jogo da Copa entre Brasil e 
Bélgica, o expediente será das 07h00hs até as 13:00hs, nas Repartições Públicas 
Municipais de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, voltando horário normal no dia 09 
de julho de 2018.

Art. 2°. Nas escolas da rede municipal aula somente 
no período da manhã, nos CMEI o atendimento será até as 13h00hs.

Parágrafo Único -  Nos serviços essenciais, deverá 
haver escalas de plantões, para que não prejudique o atendimento aos munícipes de São 
Jorge D’Oeste.

sua publicação.
Art. 3°. O presente Decreto entra em vigor na data de

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês 
de julho do ano de dois mil e dezoito, 55° ano de 
emancipação.
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